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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA DILIGÊNCIA A FASE DE HABILITAÇÃO 

DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2023, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

Nº 008/2023. OBJETO: contratação de serviço de consultoria especializada para adequação da 

Prefeitura Municipal de Vargem Bonita à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme 

Termo de Referência constantes do Anexo “F” do Edital.  

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às nove horas, na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, 

sob a presidência do Senhor Luiz Fernando B. de Oliveira, membros o Senhor Ivan Roberto 

Galvan, Aldacir Salete da Silva de Oliveira e Senhor Enedir de Almeida Vieira. Com a 

finalidade de efetuar o julgamento da diligência aberta na sessão pública do dia 21 de julho de 

2023, referentes à Licitação em epígrafe. Enviaram documentação complementar, através de e-

mail, dentro do prazo concedido, em atendimento a diligência as licitantes ATHEN DATA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA e WAR SECURITY SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA E PRIVACIDADE DE INFORMAÇÕES LTDA, sendo que os mesmos 

foram encaminhados a Assessoria Jurídica Município, para que emitisse parecer sobre a 

aceitabilidade dos mesmos. Assim o fez o Dr. Gustavo Henrique Perin, através do Parecer 

datado de 02 de agosto de 2023, cuja cópia se encontra apensa ao processo licitatório e será 

disponibilizada junto ao Site Oficial do Município. A Comissão, com base no parecer, declara 

as licitantes ATHEN DATA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA e WAR 

SECURITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE DE INFORMAÇÕES 

LTDA julgadas inabilitadas, visto que os documentos apensados, foram emitidos após a data e 

horário previstos para protocolo dos envelopes, contrariando assim o acórdão 1211/21 do TCU. 

O presidente informou que a contar da publicação do extrato do presente julgamento, através 

do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, será aberto o prazo 05 (cinco) 

dias úteis, para apresentação de recurso administrativo, ficando os autos abertos a consulta com 

vistas franqueadas do processo. E, em não havendo a interposição de recurso, ficam desde já a 

licitante habilitada intimada para abertura do envelope 02 – proposta de preços, na data de 11 

de agosto de 2023, as 15h. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente 

Ata aprovada e assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações. 
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